
. 

Exma. Senhora Chefe de Gabinete do Presidente da Assembleia da República, 
 

Enviamos a nota relativa à admissão do Projeto de Lei n.º 958/XIII/3.ª (PEV), para efeitos 

de despacho pelo Sr. Presidente da Assembleia da República, nos termos do disposto na alínea 

c) do n.º 1 do artigo 16.º do Regimento da Assembleia da República. 

 

Forma da iniciativa Projeto de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 958/XIII/3.ª 

Proponente/s: Dois Deputados do Grupo Parlamentar do 
Partido Ecologista “Os Verdes”  

Assunto: 
Visa o reforço da resistência sísmica dos 

edifícios 

Audição dos órgãos de governo próprio 
das regiões autónomas nos termos do 
artigo 142.º do Regimento, para os 
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 
229.º da Constituição: 

 
Não parece justificar-se  

Comissão/ões competente/s em razão 
da matéria: 

Comissão de Ambiente, Ordenamento do 

Território, Descentralização, Poder Local e 

Habitação (11.ª).  

 
A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos formais de admissibilidade previstos na 

Constituição e no Regimento da Assembleia da República.* 

 

 

*O Governo regulamenta a presente lei no prazo de 180 dias (artigo 3.ª). 

 

A presente iniciativa revoga o Decreto – Lei n.º 53/2014, de 8 de abril, “Estabelece um regime 

excecional e temporário a aplicar à reabilitação de edifícios ou de frações, cuja construção tenha 

sido concluída há pelo menos 30 anos ou localizados em áreas de reabilitação urbana, sempre 

que estejam afetos ou se destinem a ser afetos total ou predominantemente ao uso habitacional” 

 

 

 

A assessora parlamentar, 

Lurdes Sauane  

 

DAPLEN (ext. 11410) 

Data: 18 de julho de 2018 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42898
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/25344757/details/normal?q=decreto+lei+53%2F2014

